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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 764, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, 
de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de 
fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o(a) servidor(a) LUCIA ALBERTA ANDRADE DE OLIVEIRA, matrícula Siape 2948651, CPF 
573.117.062-20, portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 04059051144, categoria "B", com validade até 16 de 
março de 2024, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular das Unidades Descentralizadas desta Fundação, no 
interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao(à) servidor(a) autorizado(a) observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro 
de 2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 251, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 08786.000275/2023-60, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor FÁBIO DA SILVA TOMAZ, Agente em Indigenismo, 
matrícula nº 1917205, lotado no Serviço de Logística da Coordenação de Administração do Museu do Índio-RJ, 
pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre 02 a 31 de maio de 2024, com base no Artigo 87 da Lei n° 
8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 252, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 08788.001084/2022-14, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor RENATO MACHADO MARTINS, Indigenista Especializado, 
matrícula nº 1817758, lotado no Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional 
Dourados-MS, pelo período de 17 (dezessete) dias, compreendido entre 16 de outubro de 2023 a 01 de novembro 
de 2023, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 253, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de 
outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08786.000477/2023-10, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor BRUNO OLIVEIRA ARONI, Indigenista 
Especializado, matrícula 1821409, lotado na Coordenação Técnica Local em Carolina I-MA, subordinada à Coordenação 
Regional Maranhão-MA e em exercício na Coordenação de Patrimônio Cultural do Museu do Índio-RJ, pelo período de 
78 (setenta e oito) dias, compreendido entre 15 de janeiro de 2024 a 09 de fevereiro de 2024; de 01 a 26 de abril de 
2024 e 29 de julho de 2024 a 23 de agosto de 2024, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA Nº 5/CR-APUR/FUNAI, 05 DE SETEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR ALTO PURUS/AC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de Julho de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Instrução Normativa N° 3/PRES/FUNAI/2021. 
CONSIDERANDO a necessidade da elaboração do Inventário de Bens Móveis, Imóveis, Semoventes e do Patrimônio da 
Renda Indígenas no âmbito da Coordenação Regional, conforme determinações do Tribunal de Contas da União – TCU 
contidas nos Acórdãos nº 601/2003 - Segunda Câmara, de 15/04/2003, nº 304/2007 – Primeira Câmara, de 27/02/2007, nº 
1.875/2009 – Segunda Câmara, de 14/04/2009, nº 4.130/2009 –Primeira Câmara, de 11/08/2009, nº 7.525/2010 – Segunda 
Câmara, de 07/12/2010 e nº 2.410/2011 – Primeira Câmara, de 19/04/2011; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, Instrução Normativa SEDAP/PR 
nº 205, de 08 de abril de1988, e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, e 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada. Resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores ODILCE BORTOLINI SOMERA - MATRICULA SIAPE 1817370, Presidente da 
Comissão de Inventário, MANOEL ITAMAR RODRIGUES DOS SANTOS - MATRICULA SIAPE 00445324 Membro e 
Presidente Substituto da Comissão de Inventário, MANOEL DE NAZARÉ RIBEIRO DA CRUZ JÚNIOR - MATRICULA 
SIAPE 1821363, Membro da Comissão e ARQUINILSON DE SOUZA CAMELO - MATRICULA SIAPE 0724189 
Membro da Comissão , ambos lotados na Coordenação Regional Alto Purus, mediante as orientações internas desta sede 
quanto ao referido patrimônio sob sua responsabilidade, para comporem a Comissão de Levantamento Patrimonial do 
Exercício 2023. Quando será vistoriado, analisado e classificado o estado de conservação dos referidos bens patrimoniais 
que estão sob a responsabilidade da UG 194005 - UORGs 021064, 021065, 021066, 021067, 021068, 021069 e 022009, 
constantes no SIADS. 
Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II - elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Unidade Gestora, inclusive do Patrimônio da Renda 
Indígena; 
III - identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
IV - realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 
V - propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 
VI - identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 
encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD para que adote as 
providências pertinentes à regularização; 
VII - solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 
VIII - atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; e 
IX - propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao 
acervo patrimonial da Funai. 
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Art. 3º A Comissão de Inventário deverá submeter o relatório final acerca do inventário ao Coordenador Regional até 31 
de dezembro de 2023, para, se aprovado pelo Gestor, submeter ao Sr. Diretor de Administração e Gestão - DAGES, 
conforme preconizado na alínea a do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 
Art. 4º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores e colaboradores 
não designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 5º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
do(s) servidor(es) que lhes der(em) causa. 
Art. 6º A designação contida nesta Portaria terá sua validade até o dia 31 de dezembro de 2023, sendo, se necessário 
solicitado período de prorrogação para a conclusão do relatório final. 
Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELCIO SEVERINO DA SILVA FILHO MANCHINERI 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA Nº 15/2023/CR-ATO, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, PEDRO PAULO GOMES XERENTE DA SILVA, nomeado 
pela Portaria de Pessoal/MPI n° 65, de 3 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de 
dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021. Resolve: 
Art. 1°. Designar os servidores MIKARLA CRISTINA FERREIRA DE BARROS, matrícula n° 1818956, CPF 
n° 295.169.861-53 e SILIVAN KARAJÁ AMORIM, matrícula n° 0447381, CPF n° 347.983.581-34, como gestores, titular 
e substituto, respectivamente, para o acompanhamento e execução do contrato  nº 232/2014, celebrado entre a Coordenação 
Regional Araguaia Tocantins - Fundação Nacional dos Povos Indígenas e o senhor  SILVIO ANTONIO DE 
ANDRADE, inscrito no CPF sob o n° 060.168.041-34 
Art. 2º. Designar os servidores SILIVAN KARAJÁ AMORIM, matrícula n° 0447381, CPF n° 347.983.581-34 
e MIKARLA CRISTINA FERREIRA DE BARROS, matrícula n° 1818956, CPF n° 295.169.861-53, como fiscais 
administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 232/2014. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 4º. Esta Portaria substitui a Portaria nº 004/CRAT - TO, 18 de dezembro de 2015. 
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

PEDRO PAULO GOMES DA SILVA XERENTE 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 12/2023/CR-JPA/FUNAI, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
08765.000722/2023-29 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de Pessoal n° 
115/MPI, de 27 de abril de 2023, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 
2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento visando à contratação de empresa (s) para 
fornecimento de equipamentos e materiais de consumo, para atender as necessidades da Coordenação Regional de João 
Pessoa e CTLs circunscritas, cujo processo foi autuado sob o n° 08765.000722/2023-29: 

I. André Luiz Santos de Oliveira - Matrícula SIAPE: 1918138; 
II. Nilton Almeida de Melo Junior - Matrícula SIAPE: 3294102; 
III. Alan Dilessandro Oliveira de Souza - Matrícula SIAPE: 1846224; 
IV. Gabriele Pires Chaves - Matrícula SIAPE: 1039502; 
V. Leila de Souza - matrícula SIAPE nº 1818350; 
VI. Irenildo Cassiano Gomes - matrícula SIAPE nº 1955866. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EUGÊNIO HERCULANO DE ARRUDA JUNIOR 

Coordenador Regional  
 

COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA CR-NE-I/FUNAI Nº 18, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 104, de 20 de abril de 2023, pelo Regimento Interno da Funai, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento visando contratação de serviço de 
estacionamento dos veículos oficiais da Coordenação Regional Nordeste I, cujo processo foi autuado sob o n° 
08768.001652/2023-04: 
I - Fernanda de Castro Barbosa, Matrícula SIAPE 3010988; 
II - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE 3049379. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÍCERO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-NE-I/FUNAI Nº 19, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 104, de 20 de abril de 2023, pelo Regimento Interno da Funai, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento visando contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de elaboração de projetos básicos e executivos de Arquitetura e Engenharia para reforma, 
restauração, adaptação e modernização do imóvel da Funai em Maceió/AL, cujo processo foi autuado sob o n° 
08768.001674/2023-66: 
I - Fernanda de Castro Barbosa, Matrícula SIAPE 3010988; 
II - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE 3049379. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÍCERO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 8/2023 

 



p. 6 
 

  Brasília, 5 de setembro de 2023                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 170 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 7 
 

  Brasília, 5 de setembro de 2023                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 170 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 8 
 

  Brasília, 5 de setembro de 2023                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 170 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 9 
 

  Brasília, 5 de setembro de 2023                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 170 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 10 
 

  Brasília, 5 de setembro de 2023                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 170 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 11 
 

  Brasília, 5 de setembro de 2023                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 170 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 12 
 

  Brasília, 5 de setembro de 2023                                                                         Boletim de Serviço da Funai – 170 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 9/2023 
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